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Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 16.220,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 11 da Lei 5137 de 19 
de Dezembro de 1. 997 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1.990, 

D E C R E T A: 

Art . 1Q. Fica aberto um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 16.220,00 (Dezesseis Mil e Duzentos e Vinte 
Reais) destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento 
vigente: 

60.10 
60. 10-1375428.4025 
60.10-4331 

SECRETARIA DE SAúDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 
SECRETARIA GERAL 
Hospital Infantil Antoninho da Rocha Marmo 
Auxílios Para Despesas de Capital 16.220,00 

Art. 2Q . O Crédito aberto no art.igo anterior 
corre por conta do excesso de arrecadação decorrente do conven1o 
firmado com a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo . 

Art. 3Q. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogddas as disposições em contrário . 

25 de maio de 1998. 
dos Campos, 

Registrado a Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
maio do ano de hum mil _::vecentos e no~ta[ e oito . 

-F-o~únioQ 
Divisão de Formalização e Atos 


